
Requerimento Nº 1753/2026

SÚMULA: REQUEIRO informações ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Marcos Godoy, juntamente com a Secretaria Municipal de 
Educação, PARA QUE PRESTEM INFORMAÇÕES ACERCA DA 
POSSIBILIDADE DE INCLUSÃO DE CONTEÚDOS 
EDUCATIVOS RELACIONADOS À LEI MARIA DA PENHA (LEI 
Nº 11.340/2006) NO CURRÍCULO DAS ESCOLAS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO.

 REQUEIRO a Mesa, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao Excelentíssimo 
Prefeito Municipal Marcos Godoy, juntamente com a Secretaria Municipal de Educação, para que 
prestem informações acerca da possibilidade de inclusão de conteúdos educativos relacionados 
à Lei Maria da Penha (Lei nº 11.340/2006) no currículo das escolas da rede municipal de ensino

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

 A inclusão da Lei Maria da Penha no ambiente escolar representa uma importante ferramenta de 
transformação social, uma vez que promove a conscientização desde a infância e adolescência sobre o 
respeito, a igualdade de gênero e o combate à violência contra a mulher. 

 A educação é um dos pilares mais eficazes na prevenção de comportamentos abusivos e na 
construção de uma sociedade mais justa.

 Além disso, abordar essa temática nas escolas contribui para que os alunos compreendam 
os seus direitos e deveres, reconheçam situações de violência e saibam como agir ou buscar 
ajuda, trata-se de uma medida preventiva que fortalece a cidadania e incentiva a formação de 
indivíduos mais empáticos e responsáveis. R
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  Cabe destacar que a violência doméstica ainda é uma realidade presente em muitos lares 
brasileiros, e o enfrentamento desse problema exige ações integradas, sendo a educação uma 
das principais estratégias, ao inserir esse conteúdo no currículo, o município demonstra 
compromisso com políticas públicas voltadas à proteção das mulheres e à promoção dos direitos 
humanos.

 Diante disso, requer-se que sejam prestadas as seguintes informações: se há estudos ou 
projetos em andamento para a inclusão da temática nas escolas Municipais; em caso negativo, 
se existe a possibilidade de implementação futura; e quais medidas podem ser adotadas para 
viabilizar essa importante iniciativa no âmbito da educação municipal.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 13 de março de 2026.

Marina Dornellas – UNIÃO 
VEREADORA
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Câmara Municipal de Itapevi, 14 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=324G6GN1G3336YC0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 324G-6GN1-G333-6YC0
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